
  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO TC 14433/12                                                         

LICITAÇÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO (SUPLAN) – 
CONCORRÊNCIA SEGUIDA DE CONTRATOS – 
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES COM REFLEXOS 
NEGATIVOS NO PROCEDIMENTO –  REGULARIDADE – 
ARQUIVAMENTO. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC    112288  //  22..001133  
1. OBJETO DO PROCESSO : CONCORRÊNCIA SEGUIDA DE CONTRATOS  
2.  CARACTERIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:  

2.01.  Número da Concorrência: 09/2012 
2.02. Órgão ou Entidade: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN 
2.03. Objetivo: Recuperação da Casa do Artista Popular em João Pes soa (Lote 01) e 

recuperação do Mercado de Artesanato Paraibano – MA P (Lote 02). 
2.04. Contrato, Contratado e Valor (R$):   

Contrato Nº  Contratado Valor (R$) 

96/2012 (fls. 690/703) JETTA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA 117.121,06 

97/2012 (fls. 705/717) JETTA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA 151.740,92 

TOTAL  268.861,98 

3. CONCLUSÕES  DA  AUDITORIA:  O DECOP/DILIC concluiu, após análise de defesa 1, 
pela regularidade do procedimento licitatório em ep ígrafe e dos contratos dele 
decorrentes. 

4. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TR IBUNAL:  Oral, na 
sessão, em harmonia com a Unidade Técnica de Instru ção. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo  retro indicado e considerando as 
conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o Pare cer da representação do Ministério 
Público Especial junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMB ROS da 1ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada ne sta data, em JULGAR REGULAR a 
Concorrência nº 09/2012, bem como os contratos dela  decorrentes, determinando-se o 
arquivamento dos autos. 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 31 de janeiro de 2.013. 

________________________________________ 
Conselheiro Umberto Silveira Porto 

Presidente em exercício 

 _________________________________________________ 
   Auditor Substituto de Conselheiro Marcos  Antônio da Costa 

Relator 

________________________________________________________ 
Marcílio Toscano Franca Filho 

Representante do Ministério Público Especial junto ao TCE-PB 
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1  Irregularidade: não envio dos contratos decorrentes da concorrência em análise (fls. 683/686). 


